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ÂTA DE REGISTno DE PREços N. OO5I202I

PREGÃo PREsENcTAL PARA REGrsÍRo DÊ PREços N" 005/2021

ExrRATo o^ ArÀ D€ REcrsrRo DE PREços N'00512021

Data da Assinatura; 27108 2021 Vigência: 12 meses (27 ioBl2022)
Pregão Presêncial n'005/2021da Câmara MunicipaI de Alêgre - E§

Processo(s) nol ltsl20»,
Dâta da sêssão: 19 de agosto de 2021

obieto: AQUrsrçÃo DE EeurpAMENTos DE TNFoRMÁTrcA {pERMANENTE, coNsuMo E rNsuMo)

Preço Gtobat: RS57.168,00 {cinquenta e sete mil, cento e sessenta e oito reais)

B€neli<iária(s) ê

Respectivos CNPJI

CL COSÍA COMERCTO Ê SERVIÇOS DE EQUIPAMENToS ElRELl, cNPJ no17.884.676/0001'98

JOSE OSVALDO LOPES 76634132704, cNPJ no12.432.925 10001-90
MATTHEUS MOURA LOUZADA LOPES-MEl, CNPJ no29.033.424l0001-34

ROBSON CAMPOS KUHN'frÊ, CNPJ no06..I03.175/000I-00

SPEED TECNOLOGIA ElRELl, CNPJ n'34.289.65610001-98

WEBERSON FERREIRADALBON 09982628704, CNPJ n036.590.1321000I-68

TeteÍones de contatol (028) 3ss2-1147/3707
Pr€goeira: MARtÂNGELA st[4Ão ALBANT

Aos dias 27 do mês de agosto do ano de dois milevinte e um, a CÂllARA MUIICIP^L 0E ÂLEGRE, com sedê na Âv. Jêíonimo Monteiío,

38,2'piso, Centro.Àtegre/ÊS,29.500-000,CNP.J n'31.726.714/0001'05, neste aro rêpresêntado poÍseu Presidêntê, Sr. CARLOS REIATO
VlAl{Â, brasileiro, casádo, píodútoí íuíal, ponadordo CPF no 884.521.15? -68, íesidênte na localidade de BoâVista, disüito deArâraí,

municipiodeAlegre-ES, CEP 29.500-000, e a empresa §PfED TECNOLOGIÂ EIRELI. CNirl r)"34.289.656r'0001 .9t, sil{t}d, à Ruâ n€ltenlu

!.eijó, n"434, anexo 1,liêinô Nossâ Sêrhcrâ dn Penha. vila V€lha-i:S, Íeprê\€itr.lâ Frorse,rsócio propíiê1áriir, Sr. JORGE VÂSCÔNcELÔS

COnREA brasilêim, solteiro, Íesidenie e tloÍiicihaco fia RlIâ Viirle e i.lor,e, n"36, i]âirrlr vila r{ovú. Ví1. Vêlh.1 tS. p.ntador do

itcn '8319i14,,SpÍCr'Ê5 e rscriio no CPf sob o n"998.1,i9.307 06, nos Lermos do oecreto Municipal n" 8.230/2011, da Lei Federâl n'
10.520/2002 ê da LeiFederâlno 8.666/93, suasalteíaçôes posteriores e demais noímas complementaíes, conformea classificação das
propostãs apresentâdas na sessão do Pregão Píesenciâl para RegistÍo dê Preços n'005/2021, atã dejulgamento e hornologâção do

Píesadente da CMA, lE§SlJEll Íegistraí os preços da emprcsâ paía o fornecimento/serviço de AQUISIçÃO DE EQUIPAME ToS DE

tNroR ÁÍtcA (PERMAIE TE, cot{suMo E tNsuuo) Lendo como órgão paÍticipante â cMA, conÍorme relatório em anexo, que pâssa

â Íazerparte desta, tendo sido os íeferidos preçosoferêaidos pela empresa cuja proposta foiclassiticada em primeiío lugaÍ no certame

acima citado.

r, DooSJÊÍo Ê PiEços

l.t. Constúuioobjeto da presentêAta o Regisüo de Preços - ARP, para íornecimento pela empr€sa, de ÀQUlSlçÂo DE EQUIPAMENToS

DE tNFoRMÁIcA (pÉR ÂNENÍE, coNsuMo E ltlsuMo), nos têÍmos do artigo 15 da Lei FêdeÍa1 8.666/93 e conforme detalhamento

do relatório anexo.

1.2. Os preços íegistíádos constituiÍão â única e (ompleta remuneíaçâo pelo fornecamento do objeto desta ARP, incluído fíete âté os

locai5 dê êntrega, a serêm indicados pelos órgãos pàÍticipantes, mas sempre no Muaicípio deAlegre.

1.3. Os preços a serem pagos à empresa serão àqueles demonstrados no íelatório ânexo e serão vigentes nâ datâ da ordem de

forneaimento, independentemente da data da €ntÍega do material.

2. DAVALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS

2.1. A Âta de Registro dê Prêços, ora Íirmada, têíá vatidade de 12ldoze) meses, a partirda datà da ôssinatura, conÍo.me o que dispõe o

Derreto Municipal.

CLÂUSULA PRIMEIRA

clÁusuLÂSEGUNDA

2-2. Não hâverá íeajuste do preço regist
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CLAUSULA TERCEIRA

3. DAs corDlçôEsDE FoR}{EcrMEt{To, Do FATURAMENTo E LocÀts DE Er|TQEGÂ

3.I. O respectivo Setoí Finâncêiío da Câmara Municipâl dê Alegre êxigiíii pâía liberaçâo da fatuía, a partir do primeiro pagamento e

assim sucessivamênte, cópias das Certidõ€s Negativas de Débito Federal, Estadual, Muni(ipal, ÊGTS, todasválidas, fi€ando â liberação

de pôgômento condicionado a eÍetiva comprovâçãode Íegularidade.

3.2. O píazo de êntrega do objeto será de 05 (cinco) diôs útêis, contado da data do recebimento da Ordem de Fornêaimênto (ÔF),

proírogávêl por igua I periodo, a critério da câmaía Municipal.

3.3. Â entrega do materiál ou prestação do serviço deverá ser efetuada diíetamente no S€tor de ConrpÍas da cámaía Municipâl de

Al€gre. Telefone pa.a contâto: {028) 3552'1147.

3.4. A CMA não está obrigadâ a adquiriÍ dâ empÍesa o objêto da presente ARP, mas a empresa está obrigadê a fornece., quando

solicitada, â q uantidade pleiteada ào órgão participante.

3.5. OsÍoínecimentos apenas êstarão câÍãcterirôdos âpós o recebimento pela empresâ da Ordem de Fornecimento (OF) ou Ordem de

Serviço (OS)emitidã peto óígão gerenciadorda Âta, tendo â empresa o prazo de até 03 (três)dias úteis pâía retiíadâ lrecebimento) da

OFou OS.

3.6. eoandocabívela lávratuía determode contrâto, a empresadeverá compaÍe€erpârâ fiÍmá-lo no pÍazo deaté 08 (oito) d ias úteis.

3.7. Os prazos previstos no item 3.6 poderão sêr proírogados poÍ igua I pe riodo, desde que haja solicitaçâo prévia e aprovação do órgão

gerenciadordá ARP.

3-8. A empresa está obrigadâ a atêndêí ô todas as Ordensdê Fo.necimento e Ordens dê Serviço duíanLe a vagência da presenle ARP,

mesmo quêa respectivâ êntrega esteja prevista paía data posteÍiora e sêu termo tinã1.

3.9. oobjeto daâtâserá recebido píovisoriamente, consoante odisposto no artigo73, iíciso ll,da Lein'8.666/93.

3.10. A entrega doobjeto será acompanhada da nota Íiscal, bem (omo da cópia reprográficâ dà OF ou OS oü a indi(ação na nota fiscal

do sêu Íespedivo número.

3.11. Se a qualidadê do objeto entregue ôão co.responder às êspeciaicações do objeto da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as

perlalidades cabíveis.

3.12. Se duÉnte o prazo dê validade da ata o objeto entregue apresêntar quâisquer alteÍações qúe impeçam ou pÍêjudiquem sua

utilizôção, a empresa deve.á providen(iârô substituição, poí sua conta e risco, no prâ2o estabelecido pela Câmara Municipal.

clÁusur"A euÂRTA

4, DAsco DçõEs DE PAGAMEI{Ío

4.1. A CMA pagârá ô bêneÍiciária da Atô {emprêsa), pelo serviço efêtivâmênte pÍestado no mâs de referência ou pela efetivâ ên tíega do

material solicitado, atéotrigé§imo dia após a conclusão dâ parcêla coílvencionada.

4.2. Após íecebimênto do objeto a empÍesa deveíá apíesentàÍa fatuíâ

4.3. Á faturâ sêÍá paga até 30 {trinta) dias dê sua aprêsêntação mediônte âtesto e a âpresentação conjunta da ordem de serviço

conespondente a et;alfase, vêdâda à ante<ipaçâo. Se tlouver alguma incorreção na Nota Fisaâl/Fâtura, a mesmâ será devolvida à

detênioíâ da Ata paía correção, íicando estabelecido que o píazo para pagamento será contado a partir da data de ôpresentação na

novô Nota Fis.al/Fatura, sem quâlquer ônusou correção a sêrpago pêla CMA.

4.4. Aempíesa deverá, obrigatoriamentê, entregaro ínateria I solicitàdo pela ordem dê compra em sua totâlidade e sempre dentÍo do

prazo est;pulado no item 3.i, não sendo admitido o parcelam€ntoda Ordêm de Comp.a, sob penâ das sançôes lêSaiscabiveis.

4.5. Os mateíiais que por sLra natureza dependam de prazo de validâde do íabricôntê deverão aPíesentá_los constàndo enl sua

embalagem (data de fabricação e validadê), e somente serão âceitos por esta CI\,iA, a contâr da data de entíega. Devendo, ainda,

apíesentaÍvalidade mínima de 12ldoze) meses.

4.6. A empresa está obrigadâ a tíocar, às suas expensas, o material que vier a ser recusado, sendo que o ato do rêcebimento não

importará a 5ua âceitação. Estando o objeto aprêsentado em desconformidadê com o que fora cotado nolída sessão deJulgamento

e hôbilitação, a empresa seÍá penalizada e, consequentemente, seíá (hamado o se9undo cldss)fic adts
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4.7. O pagamento faFse-á por meio de faturas de acordo com a conveníência e oponunidade parâ a CMA, sempíe no mesmo valor
cotado noinícioda licitação, excêto no caso de eventuêis íeêquilíbrios.

4.8. Cabe â CMAocálculo miíucioso de cada Íêêquilíbrio a seÍôprovado pêlo sêu P íesidêntê, j unta ndo -se a respectiva dis.Íiminaçâo
dos materiais, serviçose mêmoíial de cálculodo Íeeq u ilíbrio e d ema is docum entos com probatórios d o âcrés(imo pleiteâdo-

5. DAS PÊNALIDADES

5.1. Pelo descumpíimênto do ajuste, a detentora sujeitar-se-á às penalidôdes adíânte especilicadas, quê serão apllcadas pêlo
Lêgislativo Municipal, na condição deórgão contratanteda ata, esó sêrão d ispeôsadas nas hipóteses de (ompÍovaçâo, pelaenrpresa,
ânexâda aos ôutos, dô ocoírôficia de força mâior impeditiva do cumpíimento contíatual ou de maniíestação do órgão partacipante

informando queoocorrido derivou de Íatos imputávêisà CMA.

5.2. Com fulcro noârt.7'da Lei 10.520/02 e arts. 86 e 87 da 1ei8.666/93, a CMA pode rá, gâ rantid a a prévia detesa, aplicar a empresa a5

segúintês penalidade, sem prejuízo dâs rêsponsabilidad as c iü I e (rim inal:

â)advertência;
b) multa;
c)impedimentode licitare contrataÍcoÍh o À,lunicipio, pelo prazode até 05lcinco) anos,da
êmprêsa que não celebíaío contrato, deixârde entíegãrou ãpresentardocumêntação Íalsa

exigida parâ o aeÍtame, ensejaÍ o retârdâmento dâ execução de seu objeto, não môntiver ô
propostâ, fàlhâí ou Ííaudaí na exêcução da ÂRP, compoÍtar-se de modo inidôneo ou
cometer irâud e fiscal;
d) dealâíaçâo de inidoneidade pa.a licitaí ou aontlatar com a Âdminist.ação Pública,

enquanto perdu.aÍem os motivos determinânt€s da puniçãoou àté que seja promovida sua
reâbilitação perante a própria autoridade que aplicou â peràlidadê.

5.3. As sânções pÍevistas nas alíneas "a', "c' e "d" do item 5.2 poderão ser aplicadas cumulativamente ou não à penalidâd€ de multa
da alínea "b".

5.4- Além das penatidades previstas nocapítulo lvda Lêi8.666/93€ demais normas pertinentes, a empíesa estêrá sujeita as penãlidades

a segu ir d iscrim ínadas:

ô) pela Íe(o§a em aisinar e ARP, multa de 200,'0 (vinte por cento) sobÍe o valor global
estimado no íelatóíio anexo;

blpelâ reaula eln ÍetiÍãrorde6 de Íorne(imento, ordeh de serviço oú â3iinar(ontÍâto,
multâde209á (vintê porcento) sobreovalorda notadeempenho ou docontÍato;
c) pelo retârdatnento nâ entrega, multa diáriê de l% {um por cênto)sobre o valorglobal
ou parcialdôOÍdem de FoÍnecimento ou contíâto;
d) pêla ircxêauíão total, mulla de 20% ivintê por cênto) sobre o valor correspondente ao

contrato ou a oÍdem deíornecimento;
e)pelâ inexe(uçâo parcial, multâ de 20% {vinte porcento)sobre o valor correspondente à

pôÍcelã nãoentíeguesou entreguesem desacoÍdo com as esp€cificações técnicas:

0 pelo dês<umprimênto dê quâlquêroutrâ cláusula, que não digâ Íespêito diretamente a

e)(êcução do objeto contíatual, multâ de 0,5olc (meio ponto percenlual) sobre ovalorglobôl
estimado norelôtórioem anexo, divido por 12 (doze);

g) peta rêscisão da prcsêitê ARP poÍ (ulpa da elnprcsa, multô dê 109'0 idez poÍ cento)
sobre o valordo fornecimento estimãdo íaltantes para o teímo finâl do ajuste;
h)peloatÍaso na aisinatura do(oítratoou no re<ebimentoda oadem dê Íorne(iÍnênto,
multô diáíia de 0,5% (meio ponto percentual) sobre o valor do aontÍâto ou da autoíizâção,
atéo limite do 10" (décimo)dia, carâcteÍizando'se ô jnexecução totalda obíigação a pâÍtÍr
do 11" ldéciúo primêiro) dia de âtrâso.

5.4.1. Ássançõesdo item 5.4 sâo independentesea aplicação de uma não€xcluia das outras.

5-5. O prazode pagômeôto de multasserá de l0 {dez)diãscoríidosa co.tardâ intimação da empÍesa apenada,sendo possível, ã (ritéÍio
da CMA,odescontodas rêspectivâs importân.ias do valor eveotualmêntê devido à emp.esâ.

CLÂUSULAQUINIA

5.8. Os Íecursos, quando daaplicaçãodag B4nâlidâdes de âdveÍtência e multã, poderãoser inteípostos no prâzo máxamo de 05 (cinco)

diâs uteis, a contar da in limdçào do aloí
/

5.6. O valorda multa, aplicada após rêgular pro.esso administrativo, será âcrescido dejuros moratóíios de 19í) (um poí cento)ao mês-

5.7. Aspenalidadês prêvistas nesta cláusula obedeceÍãoâo pÍocedim ento ador in istrativo pÍevisto na Lein"8-666/93.
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5.9. No casodas penalidâdes previstas no item 5.2, alinea'c'e "d", caberá pedido de reconsíderação âo LegislatÍvo Municipal, no prazo
de 10(dez) dias úteis a contãrda intimaçâodoâto.

6. Do RE€eutLÍBRro/READEeUÂçÃo tE pREços

6.3. Caso a ê prêsa venha a se locupl€tâÍ com a redução eÍetiva de preços de meÍcâdo não repassadâ à CMA, Íi.ará obrigâdâ à
restit!ição d o que houver recebido indevidãmente.

6.4. Durante â vi8ê.cia da ARP o preço registÍado será fixo e irrêâjustável, excêto nas hipóteses de equilibrio econômico-Íinanceiro
decorrênte ê devida mente comprovadas, conÍorme previsão do â(.65, inciso ll, âlínea "d" da 1ei8.666/93 ou de redução dos preços
píaticados no mercado.

6.5. lndependentemente de solicitação dâ empresa o prêço registrado podeíá sêí Íêêquilibrado em decoÍrência de event.tal redução
daqueles pratiaados no mer(àdo, cabendo ao órgão gerenciador convocâa a empíesa para estabelêcero novo valor.

6-6. O preço registrado podêrá sêr majorado mediantê soliaitação da empresa, desde que seu pedido esteja acompanhado de
documentos que comprovem a variâçâode píeços do mercado, tais como: tabelâsde Íabricantes, notas fiscais de aquisição do pÍoduto
ôcabado ou dê malérias-p.imas, etc.

6.7. 0s novos prêços aprovados pêlo Legislativo só entraÍão em viSor após â assinaturâ do respectivo âpostilamento pelas partes,
retíoagindo seus eÍeilos à data do pedido de íevisão ou à datâ da efetiva complementação dos docúmentos íecessáÍios para instruiÍ
o pedido.Aretroaçâoatingiíá asâutodzaçôesdeÍornecimentojá emitidôs,desde queo pedidode rêequilíbriotenha sidoprotocolizado
antês dovencimento do prôzo de entrega,

?. DA RÊscrsÃo E REvocÂçÃo DA arÂ DE REG|STRo DE pREços

7.1. Aata poderá se.rescindida deplenodireito, a qualqu€rtêmpo, nas hipótesesa seguir relacionadas

a)Aempíesâ não cuÍn pd r as obrigações con stantes da âta;
b) A êmpresa não formalizaí contrãto dêcoÍrente do registro de preços ou não.êtirar o
instrumento equivalente Íro prã2o estâbelecido, se ô CMA não aceitaÍsuajustificativâ;
c)Aêmpresâ dercausa à rescisãode contrâto decorrente do íegistÍo de prêços;
d) Ém qualquer da5 hipóteses de iôexecução total ou parcial decorrente do registro de
paêços;

e) Os preços registrados se apresentarem supeíiores âos pÍaticados pelo mercado e a

detentora não aceitãí ã rcdução;
0 Por razões de interesse pú blico, devidam entê m otivôdas e ju stificádãs pêla CMÂ;
g) Sempre que íicar constatado que a fornecedorô perdeu qualquer das condições de
habilitação e/ou qualifi(ação erigida5 na li(iraçàoi
h) Nos casos previstos noart. TSeseguintesdâ 1ei8.666/93.

7.3. A comunicação dâ rêscisão, nos casos pÍevistos no item 7.2, será íeita pêssoalmente ou poÍ (orrespondência aom aviso de
recebimento, ou ainda por mensagem eletrônica {e-mail) com confiímação do recêbimento,juntando-se comprovante aos âutos que
dêíâm origem âo registÍo de preços. No caso de serignorâdo, incerto ou inâcessívelo endereço dê dêtentora, a comunicação será feita
poÍpublicação no D lO ES, consid erando'se cancelâdo o íegistío a partií da publicação.

CLAUSULASEXTA

clÁusuLAsÉÍrMA

7.4. A rescisão pelà grpresâ podeÍá ocorrer quando, mediante solÍcitação por escrito, compÍovâr êstar impossib,litadâ de cumprií as
eti9ênciàs da àtf

"-"TI"",Jf,'ig
6.1. Durânte o período de vi8ência da atá os preços nâo serão reajustados- Entretanto, há possibilidade de Íeadequação dos preços
vigentes mediante âpresentação/demonstração daaomposiçãode custossuperiorespor paÍteda empresa, quedeveráseríeita através
dê píocesso adm in istrativo, avaliado pela Assessoíia JuÍídica e aprovado pelo presidentê da CMÁ.

6.2. Durântê a vi8ência da ãtâ os ptêços registíêdos não poderão ficô. acimà dos pÍaticados no meÍcado. por conseguinte,
independentemente de provocaçãodâ cMÂ, no casod€.edução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a empresã obriga-se
â comunicãíà Câmara Municipal deAlegÍêo novo preço que substituirá o entâo íegistrado.

6.8. lndependentê d a comprovaçãoda ocoÍrência desituaçãoaitadâ no item 6.4,o Legislativo, sêjulgarconveniente e oportuno, poderá
optar poríevogaí â Ata e iniciaroutro processo licitâtóíio-

7.2. A íescisãopelaCMA poderá ocorrerquando:



d" Cô,mara tuÍ.unicipo{ {e Afegre
EsrADo oo rspÍnrro sANTo

Av..leiônimo l'lonteiro, no 38, 20. Piso - Centro - Ategre (ES) - CEp: 29.500-OOO
Tel.: (28) 3552-1147 / 3552-3707 - Site: www.alegre. es. teg. br

E-maili compraselicitacoes@a leg.e.leg. br lcma legre.licitacao@gmail. com

):\
/\

li

§
'")

;t
/

.,, à

J6d f./
(; 4to

7.5. Asolicitação da empíesa pâra rescisão daARPou do preço regist.âdo dev€rá serformulãda com antecedêôcia, facukada à CMÂ à
apliaação dâs pena lidades previstas no capítulo 5, côso não sejam aceitas as razõesdo pedido.

?.6 Á rescisão ou §uspên são de forneciÍnento com fundamen to no artigo 78, inaiso XV, da Lei fedeía I n' 8.666/93 deverá sêÍ notiÍicada

7.7. Á CMA, a seu c.itério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classiÍicadâs, nos termos do disposto no edÍtal para,
mediantêa sua concordânciá âssumirem o foínecirnenlodo objetodaAta.

7.8. ÂCMA podêrá revogâr â ARP por conveniência e oportunidâde, mediante iustificâtiva e aomunicação dos intêíessados.

clÁusuLÂotÍavÂ

8. DÂ ÂuToRrzaçÃo pARÂ Aeu tslçÃo E Er ssÃo DE oRDÊM DE FoRNEctLtEt{To/sERvtço

8.1. Ás âquisições decorrentes desta Ata serão autorjzadâs, caso â caso, pelo Presidente da cMA, ou por quêÍn o mesmo delegôr
compêtênciã paía fazê-lo.

8.2,ls aquisiçõ€s decorrentes desta Âta serão formalizâdâs atíavés da emissão dâ ordêm de Fomecimento/setuiço, ou âtÍavés de
contrôto.

8.3. A ernissâo da ordem de fomecimento/sêrviço, sua retillcação ou cancelamento total ou pârcial, bem como â cêlêbração de
contratos, seíão, iguâlmêntê, autorizados pelo Prêsidêntêdã CMA.

9. Dos DrRErros E DASoBRTGÂçóÊS

9.1. Compete ao Órgão Contrãtante da Âta:
a)Administrara presenteAta, d€vendo parô tô|, nomear um gestoí pârâ á(ompanhamento
das prestaçôes realiaâdâs;
b) Determinar para que cuidem, duíante a vigência da presente Ala, que sejam mantidôs
todas as condições de habilitaçâo e qualificaçâo êxigidas na licitação, befi assim, a sua
conpôtjbilidade aom as obrigaçôes âssumidas;
c) Determinâr que acompanhem e flscâlizem a peíeitâ execLrÇão do prêsênte Registro de
preços;

d)Àvaliaras condições de red ução de tarifas ou read€quaçõe§.
e) Notificar o benefi.iáíioda ARP sobre iíregularidadês e/ou descumprimentos dos termos
pactuados, determinâído providências, píazos e demêis atos necesúrios ê peítineôtês ao
caso.

9.2. Compete âo Fornecedor/Empresa
a) Fomeceío objetodessâ licitação na foÍma e €ondiçôes ajustadas neslâ Ata, noêdital, na
proposta vencedora da li.itação€ na minutâ decontíato anexa âo edital;
b) Providênciaía imediata corrêção d as deficiências, falhas ou iÍr€gularidades constatadas
pelosórgãos e entidades contratantesou referentes à formô do obj€to dêssa licitâçãoe ao
a umpíi mênto das dêm ais obrigações assumidas nesta Ata;
c)Aprêsentar, durantêtodo o prazodevigên(ia destaAta, à medida queforem veíaendoos
prazos d€ validade da docLrmêntaçãoaprêsentada, novo(s) doc um ento (s) q ue comprove(m)
as condições de habilitaçâo e qualificação exigidâs para a contratação, bem como os que

compíovem a sua compatibilidade com as obrigâçõês assu m idãs;
d) Em havendo necessidâde, analisar os pedidos de acréscimos nos quântitativos que se

Íizerem indispensáveis, sempre nas mesmas €oad ições registradas;
e) RessaÍcir os eventuais prejuízos causados ao Muniaípio de Alêgíê ou a tercêiros,
provocados por ineíiciência ou irreBularidôdes cometidas na execuçâo das ob.igaçôes
assumidas na pr€sente Ata;

f) OficiaÍ ao órgâo pârticipante ou órgão Berenciador a necessidade de alteraçôes,
atualizaçôes, ad itivos, acíéscimos, rêeq uilíbíios e âpostilâmentos;
g) Responsabiliza r-se pela segura nçã do tÍa balho de seu s em pregad os, e m €spec ial d urante
o tÍansporte e desca rga dos materiais;
hl Arcar com todos os encarEos de gd atividade, sejam eles trabathistas, soclais,
prevrdenciários, íiscais ou co Í],erciais.rf
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r0, Do acoMpÂNr{ÂMEt'rro, DA FtscALtzAçÃo E Do REcEar Erro

10.1. A execução da ÂRP será acompanhada pelo seívidorAlan Carlos Massini Polastrêli FISCAL nomeado pelá CMA, nos termos do art.
67 dâ Lei n'8.666/93, que deverá atestar a realizâção do serviço contratado, obsêNando o disposto neste instrumento.

11.I. O compromisso de fornecimento e execução dos sêíviços só estará caíacterizado mediante recebimento da ordem de
foínecimênto/sewiço ou instrumento eq uivalente decorrente desta ÂR P.

11.2. Os pÍeços registrados, nos termos do art. 15, §4' da Lei Federâl n' 8.6566/93 e alterâções posteriores, têm ca.áter orientativo
ipreçomáximo).

11.3. Na hipótese de a detentoía dâ atô se negâí a recebero pêdido, este dêvêíá ser enviado pelo correio, Í€gistrado, consideÍando,se
como eÍetivamente reaebido na datâ do.egistío, pô.ê todos os eíeitos legã i5.

11.4. Ar especificâções técnicas do obieto não expressamen tê dêc la radas nesta ata d eveíão obedecer às normas té.nicas pertinentes

11.5. Aemprêsa deverá comunicar a CMA toda ê qualquer alteração em seus dados cadastíais, paÍa atuali2ação

11.6.Àrescisão da Ata podeÍá,âiída, ocorreídeforma amigávêl poí aaordo entre âs panes, rêduzido a teímo no píocêsso, desdê que

haja convêniência para a CMA.

11.7. Sempresêrá âsseguradoo direitoda ampla deÍesa e docontraditório

11.8. Ficâ êleito o Íoro da (idade de Alegre, Estado do EspíÍito Sànto, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda d ireta ou
indiretamente deste instrumento, Íenunciando-sê, expíessamente, â qLralqúer outío, poí mais privilegiado qu€ sejê.

E por estarem justos e acordados assinam o presente em 03 vias de igualteor e Íorma, parâ igual distíibuição e, conseqúentemente,
produzâ seus efeitos legais.

ALEGREIES, 27 DE AGOSÍO 0[ 2021

PRESIDENTE
CÁRLOS RENATOVIAI{Â

DÂ cÂMAnA MUllIcIPAI DE ALEGRE (cMA)

JORGE
VASCONCELOS

CORREA:99804930
sÍ, JoRGEVASCONCELOS CORREA

SPEED TECNOLOGiA EIRÊLI

BEITEFICIÁRIA DA ÁRP

'ffi

u, DAs otsPosrçóEs GERATS E Do FoRo
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ArA DE REGrsrRo DE PREços N" 006/2021

PREGÃo PREsENcTAL pARA REGrsrRo DE PREços N'00512021

ExrRATo DÂ ATA DE REGrsrRo DE PREços N" 0061202f

/t
l.,o
lL, \t+

ô)

2i6 {

=

Data dà Assinatura: )11A8i2021

I

Pre PÍesênciaI n'005/2021 da Câmara Munici al d€ Ale re-ES
Processo(s) n':

Data da sessão:

BeneÍiciária(s) e
Respectivos CIPJi

eleÍones de Gontato:

Pregoeira:

Aos dias 27 do mês de agosto do ano de dois maie vinte e urn, a CÂ ARAMUI{lClPÂL DEALEGRE, com sede na Av. Jeronimo IVonteiro,

38, 2' piso, Cen t ro, Alegre/E5, 29.500-000, c N PJ n " 31.726.7141000I-05, n este ato repÍesen tado por seLr Presid ente, SÍ. CÂRLOS RE NÀTO

VIAÍ{A, brasileiro, câsado, produtor íural, portador do CPF no 884.521.157-68, residênte nâ localidâde dê Boã Vista, distrito de Arârâí,

município de Alegre-Es, CEP 29.500-000, e â empresa MÂTÍHEUS MOURA LOUZADÀ LOPES-MEl, Ci'JPJ n:29.033.424,'úú01-34, situâda

-r R!!.n crs Cr:;innneirns, n''!7, Aalíro Lorr..es ll, Ll-rr.riÀires-85, reDregentadi coÍ sêu sócio proprietáÍlo. Sr. MATTHEUS MOURA

LOUZADA LúPES. b.iij,leiro, relidsote nâ R.rr rrr:, irqranheirrs, n'lll, E.tiío l oLrrdes ll, f.,laralaizes ES, pôrt:jdoÍ do ?Cn'2 i0 i6S3 e

ri:ir,!:r,..,ílÍ)Ê,oir.rr'i2r6a,jirC7-;ir,nosteÍmosdoDecretol\,lunlcipain"3.230/2011,dâLeiFederatn"10.520/2002edaLeiÊederal
n' ti.(i6G/93, suas alteÍâçôes posteriore5 e denàis normas comptementares, conÍo.me a classiÍicaçâo das propostas apresentadas na

süssiiê do Pregâo Presencial pari! Registío de Preços n" 005/2021, ata dejulgamento e homologação do Presidentê da CMA, RESOLVEI{

registraÍ os pÍeÇos di :mpresa para o fornecimento/serviço de AQUIslçÃo DE EQUIPAMENTOS DE INFoRMÂÍlc^ (PÉRlrailE ÍE,
CONSUMO E li{SUMO) tendo como órgão participante a CMÂ, conÍorme relatório em ânexo, que passa a fazer parte desta, tendo sido

os reÍeric,os preços oferecldos pelâ eÍnpresa cuja proposta foiclasslf cada em primeiro lugôr no certan)e aciÍna citado.

1. DO OBJETO É PREçO5

i. t. Constirur o objero da frr.seate Ata o Registro oe F Íeços - ÀRP, para foÍnecirnento pela empresa, de AQUISIçÃO DE EQUIPAMEXTOS

oE TNFORMÁICA (pERt ANENTE, CONSUtito Ê tNSUIíO), nos termos do artigo 15 dà Lei FeCeraL 8.666/93 e confoÍme detalhamentc

do relâtório anexo,

1.2. Os prêços í'.gistÍados constituirão a únicr e completâ rêmulleração pelo fornecimento do objeto dêsta ARP, ioclúido frete âté os

locais de êntrÉge, a serem indicâdos pelog órgãos participantes. mas sempre no Município de Alegre.

1.3. Os prêços â sêrêm pagos à eÍÍrprêsa sêrão àquelês dêmonstrados no relatório anexo ê sêrão vigentes na dâtâ da ordem de

lornecimênto, indepe ndeatem ente dâ data da ehtÍega do material.

ncia: 12 meses (27,r0812022)

0t512021

UIPAIVENTOS DE TNFORI'4ÁTICA (PERMANENTE, CONSUMO E INSUI/O)

19dea sto de 2021
U ISI ÃoDEE

Preço Globa[! RS57.168,00 (cinquenta e sete mi[, cento e sêssenta e oito reais

CL COSTA COI,I ERC|O E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS ElRELl, CNPJ n'17.884.676/0001-98
JOSE OSVALDO LOPES 76634132704, CNPJ n'12-432.925/0001-90
IUATTHEUS MOURA LOUZADA LOPES-l!íEl, CNPJ no29.033.42410001-34

ROBSON CAMPOS KUHN-ME, CNPJ n'06.103.175/0001-00

SPEED TECNOLOGIA ElRELl, CNPJ n'34.289.656/'0001-98

WEBERSON FERREIRA DALBCN 099826787 04 CN PJ n'36.s90.132/0001-68

vnntÂlrcrm str'rÃo ALBANT

i.028\ 3ss2-1147 137 07

cúusuu Éirilrrtne

SULA SEGUNDAc

2. DAVALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS

2.1. A Âtâ dê RegrsrÍo de Preços, ora fiímâdà, terá validàde de I2 (doze) meses, a partir da data da a§sinatuíà, conformê o que dispõe o

treLrêto Munrcrpd'. 
,

1.2. Nio hàvÉrj .Éà.usr . o.:, preTo teg;srrado/
/

tr

&

4

obieto:
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C LAUSI, LA TE RCE I RA

3. DAs co DtçôEs DE FoRNECTME Ío, Do FATUR MENÍo E LocAts DE ENTREGA

3.1. ô Íespectivo Setor Financerro da Câínâra Municipal de Ale8r€ exigirá para liberação da íatura, â panir do primeiro pagamento e

assim sucessivamente, cópias das Certidõês Negatlvas de Débito Fedêral, Estadual, t',lunicipal, FGTS, todâs válidas, ficando a liberação

de pagamento condicionado a efetiva comprovação de regularidadê.

3.2. O píazo de ent.ega do objeto será dê 05 lcinco) dias úteis, coôtâdo da data do recebiÍnento da Ordem de Fornecimento (OF),

píorrogável p o r igua I período, a critário da cámara Municipal.

3.3. A entrega do materialou prestação do serviço deverá ser eíetuada diretamente no Setor de Compras da cámara Municipal de
Ategre. Telefone para contato: (028) 3552-1147.

3.4. A CNIA não está obrigada a adquirir da empresa o objeto da presente ARP, mas a empresa está obrigada a Íornecer, quando

soli.itaCa. a quantidade pleiteada ao órgão participante.

3.5. os fornecimentos apenas estarão caracteíizâdos apó5 o recebimento pela êmpresa da ordem de Fornecimento {OF) ou ordem de

sêrviçô (OS) êmitida pelo órgão gerenciador dã Atâ, tendo a emprêsa o prâzo de até 03 (três) dias úteis pârâ rêtirâda (rêcebimento) da

OFouOS.

3.6. Quando cabível a lavràtura de termo de contrato, a empresa deverá comparêcer para firmá-lo no prazo de até 08 (oito) dias úteis.

3.7- os prazos pÍevistosno item 3.6 poderão ser prorrogados porigual período, desde que haja solicitação prévia eaprovação do óígão
geÍenciadorda ARP.

3.8. A empresa está obrigadá á àtendeí a todas as Ordêns de Fornêaimento e Ordens dê Serviço durante a vigência da prêsente ARP,

mesrno qrre a rêspeativa entrega êsteja prêvistâ para data posterior a ê seu têrmo final.

3.9. o objeto da ata será recêbido provisoriamente, consoante o disposto no artigo 73, inciso ll, da Lei n" 8 666/93

3.10. A entrega do objeto será ãcompanhada da notâ fiscal, bem como dâ cópiâ íepíográfica da 0F ou OS ou a indicação nâ notâ fiscâl

do seu respêctivo número.

3.11. Se a qualidade do obieto entregue não coírespondeÍ às especificações do objeto da ata, aquele será devotvido, aplicando-se as

penalidades cabíveis.

4. DAs COXDIçÕES DE PAGAÍi.!E TO

4.1. A C[rA pagaÍá a beneficiána da Ata iemp.esa), pelo serviço eí€tivamente prestado no mês de referência ou pela eíetiva entrega do

mateíial soticitado, até o trigésimo dia após a conclusâo da parcela convencionada.

4.2. Após recebimento do objeto a êmpresa deverá âpresentar a fatuÍa.

4.3. A fatura será paga até 30 (tÍinta) dias da sua apresentação mediante atesto e a apresentação conjunta da ordem dê serviço

:orrespondente a etapâ/fase, v€dadâ à antê(ipasão. Se houver algumâ incorreção na Notê Fiscal/Fatura, a mesma será dêvolvida à

detentora da Ata para correção, íicando estâbelecido quê o prazo para pagamento será contado a partir da dâtâ de apresentação na

nola Notâ FÍscaUFaturâ, sem qualquer ônus ou correção a ser pago pelâ CMA.

4.4. A empresa devêrá, obrigatoriamente, entregar o mateÍial solicitado pela ordêm de compra em sua totalidadê e sêmpre dentro do

prazô estipuLãdo no item 3.2, não sendo admitido o parcelamento da Ordem de Compra, sob Pena dâs sanções legais cabíveis.

4.5. Os materiais que por sua naturêza dependam de prazo de validade do fabricante deverão ãpresentá_los constando em sua

ernbalagem (data de fabricação e validade), e somente serâo aceitos por esta CMA, a contar da data de entrega. Devendo, ainda,

apíesêntar vãlidade mínima de 12 (doze) meses

cúusuLA ARTA

4.b, A ertpresd esta obrigada d trccàr, às suas expersas. o mateÍiàl que v:er a ser recusado. sendo que.o alo do receblmerto não

importará a sua aceitação. Estando o objeto apTesentado em desconformidade com o que íora .olàdo 
^o//o 

da sessão de iulgamento
e habilitação, a empresa será penalizada e, consequentemente, será chamadoo segundo classrfrcadZ

/14

:.i2 Se d-!.ànte o prazo de vâlidadê da ata o objeto entrêgue apresentar quâisquer alterações que impeçarn ou prelldiquêm sua

útilizâção, a emprêsâ deverá providenciâr á substituição, por suâ conta e risco, no prâzo estabelecido pela Câmârâ l\,iunicipal.

i-
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4.7. O pagamento fâÊsê-á poÍ mêio dê faturàs de acordo corn a conveniênciâ e oportunidâde para a CMÂ, sempre no mesmo vãlor
cotâoô no iníclo da licitâção, Êxcêto no caso de evêntuais íeequilíbrios.

4.8. câbe a CMÂo cálcúlo minucioso de cada reequilibrio a seraprovado peloseu P resident€, ju ntan do-se â respectiva discriminação
dos materiais. serviços e memoria Lde cálculo do Íeequilíbrio e demais documentos comprobatórios do acréscimo pLeiteado.

5. DAS PENALIDADES

5.1. Pelo descumprimento do ajuste, a detentoía suleitar-s€-á às penalidades adiante êspêciÍlcadas, que seíão apticadás pelo
Legislativo L4unicipal, na condiçâo de órgâo contratante da ata, e só serâo dispensadas nas hipóteses de comprovação, peLa €mpresa,
anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento contrãtual ou de manifestação do órgão participante

informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à c[1A.

5.2. CoÍn lulcro no art. 7" da Lei 10.520/02 e arts.86 e 87 da Lei 8.666/93, a CMA podêrá, garantida a prévia defesa, ãplicara empresa as

seBuintes penalidade, seír prejuízo das responsabilidades civile criminal:

5.3. As sanções previstas nas aLíneas "a", 'c" e "d" do item 5.2 poderâo ser aplicadas cumutativamente or, não à penalidade de mutta

da alínea "b".

5.4.41ém dàs pe na tidad es previstas nocapitulolVda lei8.666/93edemaisnormas pertinentes, a empresaestará sujeita aspenalidades

a seguir discíiminadas:
a) peta rê<üsa em asrinar a ÀRP, multa de 20% (vinte por cento) sobre o vator gLobal

estimâdo no relatório anexo;

b) pela rêausâ êm retirarordem dê íornêcimento, ordêm dê rêrviço ou âs3inar aortrato,
multa de 20yo (vinte por cento) sobre o valorda nota de eÍYrpenho o! do contrato;
c) pelo rêtârdamento nà êntíêga, multâ diáriâ de 1% lum por cento) sobre o valor gtobal

ou parcialda ordem de Fornecirnentoou contrato;
d) pêla inêxecução tot.l, multa de 20% (vínte por cento) sobrê o valoí correspoadênte ao

contrâto ou a ordem de íornecimento;
e) pela inexêcuÍão parciat, multâ de 20oó (vinte porcento) sobre o valoí corrêspondente à

paraela não entrêgues ou entreguesem desacordo com às êspecificações técnicas;

f) pelo des(umprimênto de qualquer outra cláuiula, que não digâ respeito diretamente a

execução doobjeto contratual, multa de 0,50/6 (meio ponto percêntual) sobreo vaLor Slobal
estimado no relatório em anexo, divido por 12 (doze);

g) pela rercisâo da prereíte ÂRp por culpa da emprêsa, multa de 10oÁ (dez por cento)

sobre o valordo fornecimento êstimado faltantes para otermo finaldo ajuste;

h) pelo âtraso na asrinâtura doaontrato ou íoÍe<abimênto da orden dê Íomêaimento,
multa diária de O,5olo {rreio ponto percentual) sobre o vâlor do contíato ou da autorizâção,

até o limite do 10' (décimo) diâ, câracterizando-sê â inêxe(ução tôtal dâ obrigação a pârtir

do 11^ (décimo primeiro) dia dê atraso.

5.4.1. As sanções do item 5.4 são independentes e a âplicaçâo de uma não ex'lui a dâs outrâs'

5.5- O prazo de pagamento demultasserá de 10 {dez) diascorridos a contarda intimaçâo da empresa apenada,sendo possívet, a critéÍio

da CMA. c desconto das Íespêctivas impoítâncias do valor eventualmente devido à empresa.

5.6. O valor da multa, àplicadâ após regulaÍ pÍocesso administrativo, será acrescido deiuros morátórios de 1oÁ (um por cento) âo mês.

5.7. As penalidades previstas nesta cláusula obedecerão ao procedimento administrativo previsto na Lei n" 8.665/93.

5.8. Os Íecursos, quando da aplicaçâo das

U

!6ê .,4

CLAUSULA I TA

dias útels, a contar dâ intimação do a

alidâdes dê advertêncla e multa, poderão ser interpostos no prazo rnáximo de 05 (cinco)

il

a)advertência;
b) multa;
c) impedimênto de lÍcitâr ê contratar com o Município, pelo prâzo dê âté 05 (cinco)anos, da

empresa que não.elebrar o cortràto, deixardeentregar ou apresentar documêntação falsâ

exigida para o certame, ensejar o retardamênto da execução de seu objeto, não mantiver a

proposta, fâthar ou Ííaudar na execução da ARP, comportar-se de modo inidôneo ou

cometeÍfráude fiscâl;

d) declaração de inidonêidâdê para licitâí ou contratar com a Adminiííação Públicâ,

enquãnto perdurarem os Ínotivos determinántes dâ punição ou até que seja promovida sua

reabilitãção perantea própria altoridâdeque aplicou á pênalidade.
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5.9. No caso das pênalidades previstâs no item 5.2, alínea "c" e "d", caberá pedido de íeconsiderâção ao Legislâtivo Municipal, nô pÍázo
dê 10 (dêz) dias útêis ã contardâ intimação do âto.

6. Do REEeurLÍBRro/READEeUAçÂo DE pREços

6.1. Durante o pêíiodo de vigência da ata os preços não serão reajustados. Entíêtanto, há possibilidâde de readequação dos prêços

vigentes medianteapíesentàçâo/demonstrâção da aomposiçâode custossupeíiores por parte da empresa, quedeveíá seríe,tô através
de proaesso administrativo, avaliãdo pêlâ Ássêsgoria Jurídicê e âpíovad o pelo Píêsidente da clVA.

6.2. Durante a vitência dâ atâ os píeços registrados nâo poderão ficar acima dos praticados no meraado. Por conseguinte,
independentemente de provocaçâo da CMA, no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a empresa obrita-5e
a comunicar à câmarâ I,lunicipãl dê Alegre o novo preço que substituirá o então registrado.

6.3. Caso a empresa vênha a sê locupletar com a íeduçâo efetiva de preços de mercado não repassada à CMA, ficará obrigada à

restit!rição do que houv€r recebido indevidamente.

6.4. Durânte à vigênciâ da ARP o preço regist.ãdo será Íixo e irreajustável, ercêtô nâs hipóteses de equilíbrio econômico-íinánceiro
decorrente e devidamente comprovâdâs, confoíÍne previsão do art. 65, inciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93 ou de redução dos pÍêços
praticados no mercado.

6.5. lndependentemente de solicitâção da empresã o preço registrado poderá ser reequilibrádo em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, cabendo ao órgão gerenciador convoca r a empresa para estabelec€ro novovalor.

6.6. O preço íegistrado podeíá sêr mãjoíado mêdiante soli.itação da êmpresá, desd€ que sêu pêdido eslêja acompanhôdo dê

documentos que comprovem a variâção de pÍêços do mercàdo, taiscomo: tabêlâs dê íabricantes, notas fis(aisdeaquisição do produto

aaabado ou de matóriàs-primas, etc.

6.7. Os novos preços aprovâdos p€lo Legaslativo só entíáíão em vigor após á ássinãtura do íespe(tivo apostilamento pelâs pades,

retroâgindo seus efeitos à datâ do pedido de revisão ou à dàtâ da efetiva aomplêmentação dos documentos necessários párâ instruir
o pedido. Aretroação atingiÍá asautorizaçõ€sde fornecimentojá emitidas, desde quê o pedidode reequilíbrio tenha sido protocolizado

antes do vencimênto do prazo de entÍega.

7. DAREsosÃo E REvocÂçÃo oA ÂÍA DE REGIsÍRo oE PREços

7.1. A atâ poderá ser rescindida de pleno direito, a qualquertempo, nas hipótesês a sêguií relacionadas

7.2. A res.isão pela CfrÂpoderá ocoíer quândo

a) A empresa não cumpriÍ as obrigações constante5 da ata;

b) A empresa nâo foÍmalizar contÍato deaorr€nte do registro de píeços ou não retiÍar o

anstrumento equivâlente no prâzo êstabelecido, se â Cl,lA ôão âceitar sua justificativa i
c) A empresa dercausá à rescisão d e contrato dêcorÍente do registro de prêços;

d) Em qualqueÍ das hipóteses de inexecução total ou parcial dêcoÍíente do registro dê

preços;

e) os preços rêgistrados se âpre§entâreín superiores aos praticados pelo meÍcâdo e a

detentorà nâo aceitar a rêdução:

0 PoÍ râzões de intêrêsse público, devidamentê motivadas ejustificadas pela CMÀ;

g) Sempre que ficâr constâtado que a fornecedora perdeu qualquer dâ§ condições de

habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação;

h) Noscasos previstos no art.78 eseguintêsdà 1ei8.666/93.

7.3. A comunicaçâo da rescisão, nos casos píevastos no item 7.2, será feita pessoalmente oú poÍ coÍrespondên.i. aom aviso de

reaebiÍnento, ou ainda por m€nsagem eletÍônica (e-mail) com confirmação do recebimento, j u nta ndo_se comProvante aos autos que

derarí origem ao registrode preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço da detentora, a comunicàção 5erá íeitâ

poÍ publicação no DloEs, considerando's€ cancelôdoo registro a partirda publicaçâo'

l-l.ArcsL sào pela egfiresa poderá ocorrer quando, mediante soticitôção por escrito. coíhprovar estaí impossibilitada de cumpíiÍ as

et tgér.ias dê ata.gl/
/

cúusuLAsExra

cúusutl sÉrue

TE

6.g.lndependentê da comprovaçâo da ocorÍência de situação citada no itêm 6.4, o Legislativo, sejulgaÍ convenientee oportuno, poderá

optar por revogar a Ata ê iniciaroutÍo processo licitatório.

til
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7.5- A solicitaçáo dã empresâ parã íescisão dà ARP ou do preço reglstrãdo devêrá ser formulada com ântecedên.iâ, íac!ltada à CMÂ a

aplicação dâs penâtidâdes previstâs no capítulo 5, câso não sejâm âceitas as râzôes do pedido.

7 6. A rescisão ou suspensão de Íornecimento com íundarnento no artigo 78, inciso XV, da Lei federat n'8.666/93 deverá ser notificada

7.7. A ClrA, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para,

mediante a sua concordância assumirem o Íornecimento do objeto da Ata.

7.8. A ClíA poderá revogar a ARP por conveniência e oportunidâde, mêdiantejustificativa e comuni.âçâo dos inteíessados.

cúusuLAotrava

L DA auroRrzaçÃo pÀRA aeu rslçÃo E EMrssÃo DE oRoEM DE FoR]{EcrMEt{To/sERvrço

8.1. Âs aquisições decorrentes desta Ata serâo autorizadas, caso a caso, pelo Presidente da CMA, ou por quem o mesmo detegar
compêtência para Íazê-lo.

8.2. As aquisições decorrentes desta Âta serâo formalizadas através da êmissão da Ordem de FoÍneaimento/Serviço, ou através dê

contrâto,

9. Dos DrRErros E DÂs oBRIGAçôEs

9.1. compete ao Órgão Contratante da Ata
â) Administrâr a presêntê Atã, deveôdo paía tal, nomear um gestor para âcompânhàmento
das prestações realizâdas;

b) Determinar parâ que cuidem, duÍante a vigêncía dà prêsentê Ata, que sejam mantidas

todas as condiçôes de habilitação e qualificâçâo exigidas nã licitâção, bem assim, a sua

compatibilidâdê com as obíigâçôês assumidâs;

c) Determinàr que acompanhem e fiscalizem a peíeÍta execução do presente Registro dê

Preços;

d) Avalia.as condiçõesde redução detarifas ou readequações.

e) Notificar o beneíiciário da ARP sobre irregularidades e/ou descumprimentos dos termos
pactuados, determinándo píovidências, prazos e demais átos necêssários e pertinentes ao

caso.

9.2. Compete ao FoÍnecedoÍ/Ernpresa
a) Fornecer o objeto dessa licitàção na Íorma e condiçôes aJustadas nêsta Ata, no edital, na

pÍoposta vencedora da ticitação e na minuta decontrato anexa ao edital;

b) Providenciâr a imediata corrêção das deficiências, falhas ou irregu la ridades .on stata d as

pelos órgãos e entidades contratantes ou refeíentes à forma do objeto dessa licitação e ao

curnpriínento dãs demais obrigáções assumidas nesta Ata;

c) Apresentar, durãntetodo o pÍazodê vigência desta Ata, à rnedida queÍorem vencendo os

prâzos de validâde da documêntaçâô âpre§entàda, novo (s) docúmento(s) que comprovê(m)

as condiçõês de habilitação e quatificâção exigidas pâra a contrâtação, bem como os quê

comprovem a sua compatibilidade com as obriSaçôes assumidas;

d) Em hâvendo necessrdade, analisar os pedidos de acÍéscimos nos quantitâtivos que se

fizeÍem índispensáveas, sempr€ nas mesmas condições registradâs;

e) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Alegre ou a terceiros,

provocados por ineficiênciâ ou irregularidâdes comêtidas na execução das obíigaçôes

assumldas na presente Ata;

0 Oficiar ao órgão paÍticipante ou órgâo gerenciador a necessidade de alteraçôes

atualizaçôes, aditivos, acréscim05, reequilíbrios e apostiLamentos;

g) Responsabilizarse pela §egurança do trabalho de seus emprêgados, em êspecialdurante

o transpofte e descarga dos materiais;
h) Aícàr com ,ooor- o, 

"n."rgo, 
de ;4 à.|vidade. sejam eles tràbàlhlstas, sociâis

rrêviíiÉncràrios. Írscâ s ou tomerctats, í,/
/

lt

cúusulA oxa

M

8.3. A emissão da ordem de fomecimento/serviço, sua retiflcação ou cancelamento totàl ou parcial, bem como a celebração de

contratos, seÍão, igualmente, autorizados pelo Presidente da CfotA.
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10. Do ÂcoMpat'lHÂuEl{Ío, DAFtscaLtzaçÃo E Do RECEBIUENTo

10.1. A execução da ARP será acompanhada pelo serv dorÂLan Carlos Massini Polastreti FISCAL nomeado Pela CMA, nos termos do ãrt

67 da Lei n.8.666/93. que d€verá atestar a Íeallzação do serviço contÍatado, observando o disposto neste instrumeflto.

11. DAS DtSPOSIçõES GERAIS E DO FORO

11.1. O compromisso dê íoÍnecimento e exêcução dos serviços só estàrá câracterizado mediante rêcebamento da ordem dê

Íornecimênto/serviço ou instrumento equivalente decorrente desta ARP.

11.2. Os preços reglstrados, nos termos do art. 15, §4'da Lei Federal n' 8.6566/93 e attêraçõe§ posteriorês, têm caráter oíiêntâtivo

(preço máximo).

11.3. Nà hipótese de a detentoía da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se

como eíetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.

11.4. As especiícaçôes técnicas do obieto não expressâment€ dectaradas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pêrtinenteS.

11.5. A empíesa deveÍá comunicâr a cMA toda ê qualqueÍ alteração em seus dados cadastrais, paíâ atualízação.

11.6. A rescisão da Ata poderá, ainda, oaorrer de forma amigável por acordo entre as partes, Íedu2ido a termono processo, desde que

hajâ conveniênciâ para a CMA.

11.7. Senrpre será assegurado o direito dã anpla deíesa e do contraditório.

11.8. Fica êLeito o íoro da cidade dê ÂleÊre, Estâdo do Espirito santo, pãrâ diíimir qualqueí dúvidâ ou .ontestação oriunda diretâ ou

indiretamentedesteinstrumento,renunciando-se,expressamente,aquãlqueroutro,pormaispíivilegiadoqueseja.

E por e§tarem justos e acordados assinam o presente em 03 viâs de i8uâlteoa e forma, para igual distribuição e, consequentemente,

produza seus êfeitos legais.

ALEGRE/ES,27 OE AGOSTO DE 2021

Z
CÀRLOS RENATOVIANÂ

PRESIDENT oa cÂuARA MUNtclPÂL oE ALEGRE (€lía)
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